
Santa Luzia, 07 de junho de 2022.
 

De: Protocolo 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 1055/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 110/2022 
 
Autoria: Paulo Cabeção
 
Ementa: “Declara a Semana Santa da cidade de Santa Luzia e suas festividades que
antecedem, e ou sucedem o evento como parte do Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial
do povo luziense.“
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Proposição Protocolada  
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
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